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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1203 DE 13 DE MAIO DE 2025

“DISPÕE  SOBRE  O  REAJUSTE
DO VALE  ALIMENTAÇÃO AOS
SERVIDORES,  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,  ESTADO  DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica reajustado o vale-alimentação de que
trata o art. 1º da Lei Municipal nº 783, de 17.04.2018, do
valor  de  R$.600,00  (seiscentos  reais),  para  R$.700,00
(setecentos reais).

Art. 2º – As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei ,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas  caso  necessário.

Art. 3º – Essa Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2025.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos treze dias do mês de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito de Igarapava

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: edb1-d71b-fcb0-07bd-a4

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Igarapava (SP), Edição nº 1299, ano VII, veiculado em 13 de maio de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por JOSE HUMBERTO LACERDA
RODRIGUES (CPF ***752708**) em 13/05/2025 às 09:12:00 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/edb1-d71b-fcb0-07bd-a4


